
 TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2023
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0164/2023
ID CIDADES:2023.029E0700001.01.0028

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE
IBATIBA E,  DE  OUTRO  LADO,  A  EMPRESA
PASSO A PASSO CONSTRUÇÕES LTDA - ME
PARA FINS  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
NOS  TERMOS  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  Nº
051/2023.

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66,
com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – nesta cidade, CEP 29.395-000 neste ato
representado  pelo  Prefeito,  o  Senhor  LUCIANO MIRANDA SALGADO,  brasileiro,  casado,
inscrito no CPF sob o nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PASSO A
PASSO CONSTRUÇÕES LTDA -  ME,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  49.721.942/0001-58,
localizada  na  Avenida  Antonio  Augusto  de  Oliveira,  302,  Centro,  Iúna  -  ES  neste  ato
representada  pelo  Sr.  Lucas  Almeida  dos  Santos,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
23.213.657,  expedida  pela  SSP/MG,  CPF  nº  180.962.857-18,  doravante  denominada
CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Licitatório nº 068/2023, referente ao
Pregão  Presencial  nº  051/2023,  RESOLVEM  CELEBRAR o  presente  Contrato,  para
fornecimento do produto descrito na cláusula primeira, em conformidade com o disposto na Lei
nº 10.520/2002, na Lei 8.666/1993, no Decreto Municipal que regulamenta o Pregão Presencial
no âmbito municipal, nas demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou
em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir,
mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para construção
de um Monumento no formato de uma Bíblia aberta com escrita de dois versículos bíblicos
no município de Ibatiba-ES, com fornecimento de material  e instalação de acordo com
especificações, quantitativo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme determina o art. 57 da Lei 8.666/93. Caso a
empresa opte  por  assinatura  eletrônica  a  mesma deverá  ocorrer  na  mesma data  do
documento equivalente.
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CLÁUSULA TERCEIRA – EFICÁCIA 

3.1.  O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e
após a publicação de seu extrato no órgão oficial.

3.2. Incumbirá à Prefeitura de Ibatiba providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato
do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O presente contrato administrativo tem o valor de R$ 143.066,66 (cento e quarenta e três
mil, sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), correspondente ao lote 001, que é o
constante da proposta comercial. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

5.1. Durante a vigência do Contrato  os preços serão fixos e passíveis  de recomposição e
reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do Inciso II do
Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos
preços praticados no Mercado.

5.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a
atualização dos preços,  através  de  pedido  formal  endereçado ao  Município  de  Ibatiba-ES,
instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços
dos  fabricantes,  com  Notas  Fiscais  de  compra  imediatamente  anteriores  e  posteriores  à
variação  alegada  à  aquisição  dos  produtos,  matérias-primas,  componentes  ou  de  outros
documentos.

5.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do
Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório.

5.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do
contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será
convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado,
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O recebimento do objeto desta licitação será realizado nos termos do Edital do Pregão nº
051/2023, bem como, do Termo de Referência e Art. 73, Inciso II, da Lei 8.666/93, à saber:

a)  provisoriamente,  para efeito  de posterior  verificação da conformidade do serviço com a
especificação;
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b)  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação.

6.2.  A escultura deverá ser  entregue instalada no local  indicado no prazo de até 45
(quarenta e cinco dias), contados da autorização de fornecimento/ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a empresa deverá observar ainda:

a) Os custos para execução dos serviços, bem como, transporte e instalação no local a ser
designado será de responsabilidade do prestador de serviços;

b) Deverá estabelecer  garantia  por  no mínimo 5 anos dos serviços  prestados,  exceto se
ocorrer depredação humana;

c) A empresa será a responsável por todo o material e estrutura necessários para a execução
dos serviços, ficará por conta da mesma os custos com a mobilização.

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

7.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário
após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma
a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo
de até 30 (trinta)  dias,  contados a partir  do aceite definitivo dos serviços,  desde que os
serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo
imputável ao licitante vencedor;
 
7.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento
será sustado para que a  Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de
pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas;

7.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para
fins de atendimento das condições de pagamento;

7.4. É  condição  para  o  pagamento  do  valor  constante  de  cada  Nota  Fiscal/Fatura,  a
apresentação dos seguintes documentos:

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal
e da Procuradoria da Fazenda Nacional);

7.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

7.4.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;

7.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por  meio de
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado
e em fase de adimplemento;
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7.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes
à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

7.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou
Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual;

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

7.8. A  contratante poderá  efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à contratada;

7.9. Em  hipótese  alguma  será  concedido  reajustamento  dos  preços  propostos  e  o  valor
constante  da  Nota  Fiscal,  quando  da  sua  apresentação,  não  sofrerá  qualquer  atualização
monetária até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas inerentes à aquisição do objeto da presente licitação correrão por conta das
seguintes dotações: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA

080001.1545100263.015.44905100000.150000000000

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura
e  Turismo  –  Outros  Serviços  de  Terceiros-
Pessoa Jurídica – Recursos não vinculados de
impostos e transferências de impostos.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Nº 051/2023 e
seus Anexos, bem como as dispostas abaixo:

9.2. Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência;

9.3.  Propiciar  aos  técnicos  credenciados  pela  Contratante,  todos  os  meios  e  condições
necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle e à fiscalização da execução dos
serviços objeto desta contratação;

9.4. Informar  qualquer  alteração  relacionada  ao  objeto  dessa  contratação  através  de
comunicação formal expressa para avaliação da contratada;

9.5. Não  contratar  ou  subcontratar  mão-de-obra  em  desconformidade  com  a  legislação
brasileira;
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9.6. Nomear preposto para mediar sua relação junto à contratante;

9.7. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas e assistência social dos prestadores de
serviço;

9.8. Manter-se adimplente para evitar restrições ao pagamento dos créditos aos quais tenha
direito;

9.9. Fornecer,  sempre  que  solicitado  pelo  executor  do  contrato,  os  esclarecimentos  e  as
informações requeridas;

9.10. Cumprir  rigorosamente as normas da ABNT, as normas de segurança do trabalho e
demais regulamentos inerentes à prestação de serviço prevista neste Termo;

9.11.  Responder  pelos  danos  causados  diretamente  a  contratante  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial
Nº 051/2023 e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo:
10.2.  Fixar e dar ciência à contratada dos procedimentos técnicos e operacionais que
regem a execução do objeto desta contratação;

10.3. Promover o repasse dos recursos financeiros, de acordo com o previsto neste Termo de
Referência;

10.4. Acompanhar, supervisionar e controlar a execução do projeto, realizando vistorias in loco,
diretamente;

10.5. Controlar e fiscalizar a execução da presente contratação;

10.6. Atestar a prestação de serviço;

10.7. Colocar á disposição da Contratada os elementos e informações necessários voltados à
fiel execução do objeto previsto neste Termo;

10.8. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da contratada, após a efetiva prestação
do serviço;

10.9. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
objeto previsto neste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. O  Município  de  Ibatiba  estabelecerá  critério  de  fiscalização  do  cumprimento  do
Instrumento  Contratual,  por  intermédio  da  servidora Aletuzia  Ferreira  Ambrósio,  lotada  na
Secretaria Municipal Meio Ambiente, Cultura e Turismo.

11.1.1. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante;

11.1.2. A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  da  contratante em  nada  restringem  a
responsabilidade  única,  integral  e  exclusiva  da  contratada no  que  concerne  ao  objeto
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas;

11.1.3. Caberá a Fiscalização do  contratante, de servidor lotado na Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, Cultura e Turismo, o seguinte:

11.1.3.1.  Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos
serviços,  verificando  sua perfeita  execução na  conformidade  das  especificações  e  normas
fixadas pela licitação;

11.1.3.2.   Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório
todas  as  ocorrências,  deficiências,  irregularidades  ou  falhas  porventura  observadas  na
execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a  contratada, objetivando
sua imediata correção;

11.1.3.3.   Promover com a presença da contratada, as medições e avaliações dos serviços,
decidir  as  questões  técnicas  surgidas  na  execução  do  objeto  ora  contratado,  certificar  a
veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.1.3.4.   Transmitir  por  escrito as instruções relativas aos serviços,  relatórios aprovados,
alteração de prazos e demais determinações dirigidas à  contratada,  precedidas sempre da
anuência expressa do Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo;

11.1.3.5.  Comunicar  aos  gestores  as  ocorrências  que  possam  levar  à  aplicação  de
penalidades à contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.1.3.6.  Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas
nos desenhos, memoriais especificações e demais elementos do projeto, bem como fornecer
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93:

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

12.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

12.4. As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  ou  atenuadas  pela  autoridade
competente  aplicando-se  o  Princípio  da  Proporcionalidade,  em  razão  de  circunstâncias
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito  e no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no
sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo,  deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

12.6. Além das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº 10.520/02, e neste
Edital,  aplicar-se-á  nos  casos  de  apuração  da  responsabilidade  administrativa  de
pessoas jurídicas de que trata a lei federal n° 12.846/13 e atribui competência de fiscalização
à controladoria-geral do Município de Ibatiba/ES, no âmbito do poder executivo municipal  o
Decreto Municipal nº 138/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos Arts. 77 e 78
da Lei nº 8.666/93, observado o estabelecido nos Arts. 79 e 80 da mesma Lei, e notadamente
nos casos abaixo:

13.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

13.3.  O cumprimento  irregular  de  cláusulas  ou  a  lentidão  no  seu  cumprimento,  levando a
Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;

13.4.  O  atraso  injustificado  do  início  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  sem  prévia
comunicação à Administração;
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13.5.  A  paralisação  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  sem  prévia  comunicação  à
Administração;

13.6.  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão,
cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato ou
implique descumprimento ou violação, ainda que indireta, das normas legais que disciplinam as
licitações, com exceção dos serviços mencionados no Termo de Referência;

13.7.  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

13.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Art. 67
da Lei nº 8.666/93;

13.9.  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.10.  A dissolução da sociedade;

13.11.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que
prejudique a execução do Termo de Contrato;

13.12.  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas  pela  máxima  autoridade da  esfera  administrativa  a  qual  está  subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato;

13.13.  O atraso superior  a  90 (noventa)  dias  dos pagamentos devidos pela  Administração
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,  assegurado  à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

13.14.  A  não  liberação,  por  parte  da  Administração,  de  área,  local  ou  objeto  para  o
fornecimento,  nos  prazos  contratuais,  bem  como,  das  fontes  de  materiais  naturais
especificadas no projeto;

13.15. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da
execução do Termo de Contrato.

13.16. No caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os Arts. 79 e 80
da Lei nº 8.666 de 1993.

13.17. Em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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 14.1.  Este Contrato poderá ser alterado na forma do disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93,
sempre por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

15.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
os  chamados  casos  omissos,  estes  deverão  ser  resolvidos  entre  as  partes,  respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a
Lei  nº  8.666/93,  aplicando  a  esses  dispositivos,  quando  for  o  caso,  supletivamente,  os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL

16.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão Nº 051/2023,
quanto às propostas nele adjudicadas, devendo seus termos e condições serem considerados
como partes integrantes do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro
será o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente Contrato, nos termos do Art. 60 da Lei nº 8.666/93, que, lido e achado conforme, e
assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via
sido arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato.

Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, 19 de dezembro de 2023.

  _________________________________      ______________________________________
       LUCIANO MIRANDA SALGADO        PASSO A PASSO CONSTRUÇÕES LTDA - ME
                    Prefeito Municipal                                   CNPJ/MF  nº 49.721.942/0001-58

TESTEMUNHAS:

Nome_______________________________  Nome  ________________________________

CPF:__________________________________CPF: ________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Contrato Nº 000164/2023

Empresa:  PASSO A PASSO CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CNPJ:  49.721.942/0001-58

Endereço:  AVENIDA ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, 302 - CENTRO - IUNA - ES - CEP: 29390000

Pregão Presencial Nº 000051/2023

Processo: 000068 / 2023

ANEXO I - CONTRATO Nº 000164/2023

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00000002

CONSTRUÇÃO
contratação de empresa especializada para a
construção do monumento da bíblia no município de
ibatiba-es, com fornecimento de material, mão de
obra e instalação de acordo com especificações,
quantitativo e condições estabelecidas no termo de
referência.

143.066,661,000
143.066,66

0
UNID00001

143.066,66
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